43ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.10.2019

PROJETO DE LEI 278/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 200


O SR. JAIR MONTES (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Nomino o Deputado lá do Cone Sul, Deputado mais antigo desta Casa em termos de votação, Deputado Luizinho Goebel, meu amigo pessoal.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 278/19, que aportou a esta Casa sob a Mensagem 200, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 636.400,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e Fundo Estadual de dos Direitos da Mulher – FUNEDM”. 
Portanto, a matéria é legal, regimental e constitucional e somos de parecer favorável a aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes, Presidente. Este é o relatório. 
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